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Câmara Municipal de

Estado de Mato Grosso do Sul

LEI

SOBRE'

n•eaidente da cüaara de

C2—lúS,no de guas atribuições que lhe conferidas
que a Cômara Mv-t±eipe2 aprovou o àegv±nte Prcde—

to de

Pica, a de at2toz•iz2ña a

do Senhor Jalne 0 gegv±nteg

citicaç3eg:

parte ao lote 19 e parte do lote 20, 22.5

total de :a2, de Quadra Ti, Zona Reg±dcrc1n2, Setor 03.

tileO C a ser à da

20

Artico —

Che

a contrapartida da a Áunicipal

autorizada a isenção do das paztes

daa doa lotea e 20, aedindo 22,5 X30, perfazendo toa

ae 6?5, 00 da 35 (cinco) a
de 1996.

Lata Zei entrara vigor na data de revogadas

Gabinete do aa ae

29 de Ce 1.295.

lix)


